Presidéncia da Republica

Casa Civil
Subchefia para Assuntos Juridicos

LEI N° 11.892, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2008.

Institui a Rede Federal de Educacéo Profissional, Cientifica
e Tecnologica, cria os Institutos Federais de Educacao,
Ciéncia e Tecnologia, e da outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

CAPITULO |
DA REDE FEDERAL DE EDUCACAO PROFISSIONAL, CIENTIFICA E TECNOLOGICA

Art. 1° Fica instituida, no Ambito do sistema federal de ensino, a Rede Federal de Educacéo
Profissional, Cientifica e Tecnolodgica, vinculada ao Ministério da Educacgao e constituida pelas seguintes
instituicoes:

| - Institutos Federais de Educacao, Ciéncia e Tecnologia - Institutos Federais;
Il - Universidade Tecnoldgica Federal do Parana - UTFPR;

[l - Centros Federais de Educacéo Tecnolégica Celso Suckow da Fonseca - CEFET-RJ e de Minas
Gerais - CEFET-MG;

IV - Escolas Técnicas Vinculadas as Universidades Federais.

Paragrafo Unico. As instituicbes mencionadas nos incisos |, Il e Il do caput deste artigo possuem
natureza juridica de autarquia, detentoras de autonomia administrativa, patrimonial, financeira, didatico-
pedagogica e disciplinar.

Art. 2° Os Institutos Federais s&o instituicées de educacdo superior, basica e profissional,
pluricurriculares e multicampi, especializados na oferta de educacgéao profissional e tecnoldgica nas
diferentes modalidades de ensino, com base na conjugacgao de conhecimentos técnicos e tecnoldgicos com
as suas praticas pedagogicas, nos termos desta Lei.

§ 1° Para efeito da incidéncia das disposi¢bes que regem a regulagéo, avaliagao e supervisio das
instituicoes e dos cursos de educacgao superior, os Institutos Federais sdo equiparados as universidades
federais.

§ 2° No ambito de sua atuagao, os Institutos Federais exercero o papel de instituicbes acreditadoras
e certificadoras de competéncias profissionais.

§ 3% Os Institutos Federais terdo autonomia para criar e extinguir cursos, nos limites de sua area de
atuagéo territorial, bem como para registrar diplomas dos cursos por eles oferecidos, mediante autorizacao
do seu Conselho Superior, aplicando-se, no caso da oferta de cursos a distancia, a legislagao especifica.

Art. 32 A UTFPR configura-se como universidade especializada, nos termos do paragrafo Gnico do
art. 52 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, regendo-se pelos principios, finalidades e objetivos
constantes da Lei n® 11.184, de 7 de outubro de 2005.




Art. 4° As Escolas Técnicas Vinculadas as Universidades Federais sdo estabelecimentos de ensino
pertencentes a estrutura organizacional das universidades federais, dedicando-se, precipuamente, a oferta
de formacao profissional técnica de nivel médio, em suas respectivas areas de atuagéo.

CAPITULO Il
DOS INSTITUTOS FEDERAIS DE EDUCAGAOQ, CIENCIA E TECNOLOGIA
Secéo |
Da Criacao dos Institutos Federais
Art. 5° Ficam criados os seguintes Institutos Federais de Educagéo, Ciéncia e Tecnologia:
| - Instituto Federal do Acre, mediante transformacao da Escola Técnica Federal do Acre;

Il - Instituto Federal de Alagoas, mediante integragao do Centro Federal de Educagéo Tecnoldgica de
Alagoas e da Escola Agrotécnica Federal de Satuba;

[l - Instituto Federal do Amapa, mediante transformagao da Escola Técnica Federal do Amapa;

IV - Instituto Federal do Amazonas, mediante integracédo do Centro Federal de Educacao Tecnoldgica
do Amazonas e das Escolas Agrotécnicas Federais de Manaus e de Sao Gabriel da Cachoeira;

V - Instituto Federal da Bahia, mediante transformacéo do Centro Federal de Educacgéo Tecnoldgica
da Bahia;

VI - Instituto Federal Baiano, mediante integracdo das Escolas Agrotécnicas Federais de Catu, de
Guanambi (Antonio José Teixeira), de Santa Inés e de Senhor do Bonfim;

VIl - Instituto Federal de Brasilia, mediante transformacéo da Escola Técnica Federal de Brasilia;

VIII - Instituto Federal do Ceara, mediante integracao do Centro Federal de Educacgéo Tecnolégica do
Ceard e das Escolas Agrotécnicas Federais de Crato e de Iguatu;

IX - Instituto Federal do Espirito Santo, mediante integragdo do Centro Federal de Educagao
Tecnolégica do Espirito Santo e das Escolas Agrotécnicas Federais de Alegre, de Colatina e de Santa
Teresa;

X - Instituto Federal de Goias, mediante transformagéo do Centro Federal de Educagéo Tecnoldgica
de Goias;

Xl - Instituto Federal Goiano, mediante integracao dos Centros Federais de Educacgéao Tecnoldgica de
Rio Verde e de Urutai, e da Escola Agrotécnica Federal de Ceres;

XII - Instituto Federal do Maranh&o, mediante integragao do Centro Federal de Educacao Tecnoldgica
do Maranhéo e das Escolas Agrotécnicas Federais de Cod6, de Sdo Luis e de Sdo Raimundo das
Mangabeiras;

XIlI - Instituto Federal de Minas Gerais, mediante integracao dos Centros Federais de Educacao
Tecnolégica de Ouro Preto e de Bambui, e da Escola Agrotécnica Federal de Sdo Joao Evangelista;

XIV - Instituto Federal do Norte de Minas Gerais, mediante integragéo do Centro Federal de Educacgéao
Tecnolégica de Januaria e da Escola Agrotécnica Federal de Salinas;

XV - Instituto Federal do Sudeste de Minas Gerais, mediante integragéo do Centro Federal de
Educacao Tecnoldgica de Rio Pomba e da Escola Agrotécnica Federal de Barbacena;



XVI - Instituto Federal do Sul de Minas Gerais, mediante integragéo das Escolas Agrotécnicas
Federais de Inconfidentes, de Machado e de Muzambinho;

XVII - Instituto Federal do Triangulo Mineiro, mediante integracdo do Centro Federal de Educagao
Tecnolégica de Uberaba e da Escola Agrotécnica Federal de Uberlandia;

XVIII - Instituto Federal de Mato Grosso, mediante integracao dos Centros Federais de Educacgéao
Tecnolégica de Mato Grosso e de Cuiaba, e da Escola Agrotécnica Federal de Caceres;

XIX - Instituto Federal de Mato Grosso do Sul, mediante integracéo da Escola Técnica Federal de
Mato Grosso do Sul e da Escola Agrotécnica Federal de Nova Andradina;

XX - Instituto Federal do Para, mediante integracao do Centro Federal de Educacao Tecnolégica do
Paré e das Escolas Agrotécnicas Federais de Castanhal e de Marabg;

XXI - Instituto Federal da Paraiba, mediante integragao do Centro Federal de Educacao Tecnolégica
da Paraiba e da Escola Agrotécnica Federal de Sousa;

XXII - Instituto Federal de Pernambuco, mediante integracdo do Centro Federal de Educacgéo
Tecnolégica de Pernambuco e das Escolas Agrotécnicas Federais de Barreiros, de Belo Jardim e de Vitéria
de Santo Antéo;

XXIII - Instituto Federal do Sertao Pernambucano, mediante transformagao do Centro Federal de
Educacao Tecnolégica de Petrolina;

XXIV - Instituto Federal do Piaui, mediante transformacéo do Centro Federal de Educagao
Tecnolégica do Piaui;

XXV - Instituto Federal do Parana, mediante transformacgao da Escola Técnica da Universidade
Federal do Parang;

XXVI - Instituto Federal do Rio de Janeiro, mediante transformacao do Centro Federal de Educacéo
Tecnolégica de Quimica de Nilépolis;

XXVII - Instituto Federal Fluminense, mediante transformacéao do Centro Federal de Educacéao
Tecnolégica de Campos;

XXVIII - Instituto Federal do Rio Grande do Norte, mediante transformacgéo do Centro Federal de
Educacao Tecnolédgica do Rio Grande do Norte;

XXIX - Instituto Federal do Rio Grande do Sul, mediante integragédo do Centro Federal de Educacao
Tecnolégica de Bento Gongalves, da Escola Técnica Federal de Canoas e da Escola Agrotécnica Federal
de Sertao;

XXX - Instituto Federal Farroupilha, mediante integracédo do Centro Federal de Educacao Tecnolégica
de Sao Vicente do Sul e da Escola Agrotécnica Federal de Alegrete;

XXXI - Instituto Federal Sul-rio-grandense, mediante transformagéo do Centro Federal de Educacao
Tecnolégica de Pelotas;

XXXII - Instituto Federal de Rondénia, mediante integracao da Escola Técnica Federal de Rondénia e
da Escola Agrotécnica Federal de Colorado do Oeste;

XXXIII - Instituto Federal de Roraima, mediante transformacéo do Centro Federal de Educacéao
Tecnolégica de Roraima;

XXXIV - Instituto Federal de Santa Catarina, mediante transformacgéo do Centro Federal de Educacgéao
Tecnolégica de Santa Catarina;



XXXV - Instituto Federal Catarinense, mediante integracéo das Escolas Agrotécnicas Federais de
Concordia, de Rio do Sul e de Sombirio;

XXXVI - Instituto Federal de Sao Paulo, mediante transformacado do Centro Federal de Educacéo
Tecnolégica de Sao Paulo;

XXXVII - Instituto Federal de Sergipe, mediante integracdo do Centro Federal de Educacéo
Tecnolégica de Sergipe e da Escola Agrotécnica Federal de Sao Cristévao; e

XXXVIII - Instituto Federal do Tocantins, mediante integracdo da Escola Técnica Federal de Palmas e
da Escola Agrotécnica Federal de Araguatins.

§ 1° As localidades onde serdo constituidas as reitorias dos Institutos Federais constam do Anexo |
desta Lei.

§ 2° A unidade de ensino que compde a estrutura organizacional de instituigo transformada ou
integrada em Instituto Federal passa de forma automatica, independentemente de qualquer formalidade, a
condigao de campus da nova institui¢ao.

§ 3% Arelagéo de Escolas Técnicas Vinculadas a Universidades Federais que passam a integrar os
Institutos Federais consta do Anexo Il desta Lei.

§ 4° As Escolas Técnicas Vinculadas as Universidades Federais ndo mencionadas na composigéo
dos Institutos Federais, conforme relagéo constante do Anexo lll desta Lei, poderdo, mediante aprovagéo do
Conselho Superior de sua respectiva universidade federal, propor ao Ministério da Educagéo a adeséo ao
Instituto Federal que esteja constituido na mesma base territorial.

§ 5% A relacéo dos campi que integrarao cada um dos Institutos Federais criados nos termos desta
Lei sera estabelecida em ato do Ministro de Estado da Educacéo.

Secao Il
Das Finalidades e Caracteristicas dos Institutos Federais
Art. 6° Os Institutos Federais tém por finalidades e caracteristicas:

| - ofertar educacao profissional e tecnoldgica, em todos os seus niveis e modalidades, formando e
qualificando cidadaos com vistas na atuagéo profissional nos diversos setores da economia, com énfase no
desenvolvimento socioeconémico local, regional e nacional;

Il - desenvolver a educacao profissional e tecnolégica como processo educativo e investigativo de
geracgao e adaptacao de solugdes técnicas e tecnoldgicas as demandas sociais e peculiaridades regionais;

[l - promover a integracéo e a verticalizagdo da educagéao basica a educacao profissional e educacao
superior, otimizando a infra-estrutura fisica, os quadros de pessoal e os recursos de gestao;

IV - orientar sua oferta formativa em beneficio da consolidagao e fortalecimento dos arranjos
produtivos, sociais e culturais locais, identificados com base no mapeamento das potencialidades de
desenvolvimento socioeconémico e cultural no ambito de atuagao do Instituto Federal;

V - constituir-se em centro de exceléncia na oferta do ensino de ciéncias, em geral, e de ciéncias
aplicadas, em particular, estimulando o desenvolvimento de espirito critico, voltado a investigacao empirica;

VI - qualificar-se como centro de referéncia no apoio a oferta do ensino de ciéncias nas instituicdes
publicas de ensino, oferecendo capacitacao técnica e atualizagao pedagdgica aos docentes das redes
publicas de ensino;

VIl - desenvolver programas de extensao e de divulgagéo cientifica e tecnoldgica;



VIII - realizar e estimular a pesquisa aplicada, a producao cultural, 0 empreendedorismo, o
cooperativismo e o desenvolvimento cientifico e tecnol6gico;

IX - promover a produgéo, o desenvolvimento e a transferéncia de tecnologias sociais, notadamente
as voltadas a preservagao do meio ambiente.

Secao lll
Dos Objetivos dos Institutos Federais

Art. 7° Observadas as finalidades e caracteristicas definidas no art. 6° desta Lei, sdo objetivos dos
Institutos Federais:

| - ministrar educacao profissional técnica de nivel médio, prioritariamente na forma de cursos
integrados, para os concluintes do ensino fundamental e para o publico da educagéo de jovens e adultos;

Il - ministrar cursos de formacéo inicial e continuada de trabalhadores, objetivando a capacitagéo, o
aperfeicoamento, a especializagao e a atualizagéo de profissionais, em todos os niveis de escolaridade, nas
areas da educacao profissional e tecnolégica;

1l - realizar pesquisas aplicadas, estimulando o desenvolvimento de solugdes técnicas e tecnoldgicas,
estendendo seus beneficios a comunidade;

IV - desenvolver atividades de extensao de acordo com os principios e finalidades da educagao
profissional e tecnolégica, em articulagdo com o mundo do trabalho e os segmentos sociais, e com énfase
na producao, desenvolvimento e difusdo de conhecimentos cientificos e tecnologicos;

V - estimular e apoiar processos educativos que levem a geracao de trabalho e renda e a
emancipacao do cidaddo na perspectiva do desenvolvimento socioecondmico local e regional; e

VI - ministrar em nivel de educagao superior:

a) cursos superiores de tecnologia visando a formacao de profissionais para os diferentes setores da
economia;

b) cursos de licenciatura, bem como programas especiais de formagao pedagdgica, com vistas na
formagéao de professores para a educagéo basica, sobretudo nas areas de ciéncias e matematica, e para a
educagao profissional;

c) cursos de bacharelado e engenharia, visando a formagao de profissionais para os diferentes
setores da economia e areas do conhecimento;

d) cursos de pos-graduacao lato sensu de aperfeicoamento e especializagao, visando a formacgéo de
especialistas nas diferentes areas do conhecimento; e

e) cursos de pos-graduacao stricto sensu de mestrado e doutorado, que contribuam para promover o
estabelecimento de bases sélidas em educacgéo, ciéncia e tecnologia, com vistas no processo de geragao e
inovagao tecnologica.

Art. 8% No desenvolvimento da sua agao académica, o Instituto Federal, em cada exercicio, devera
garantir o minimo de 50% (cinqiienta por cento) de suas vagas para atender aos objetivos definidos no
inciso | do caput do art. 7° desta Lei, e 0 minimo de 20% (vinte por cento) de suas vagas para atender ao
previsto na alinea b do inciso VI do caput do citado art. 7°.

§ 12 O cumprimento dos percentuais referidos no caput deveré observar o conceito de aluno-
equivalente, conforme regulamentacao a ser expedida pelo Ministério da Educacéo.

§ 2° Nas regides em que as demandas sociais pela formagao em nivel superior justificarem, o
Conselho Superior do Instituto Federal podera, com anuéncia do Ministério da Educagéo, autorizar o ajuste



da oferta desse nivel de ensino, sem prejuizo do indice definido no caput deste artigo, para atender aos
objetivos definidos no inciso | do caput do art. 7° desta Lei.

Secao IV
Da Estrutura Organizacional dos Institutos Federais

Art. 9° Cada Instituto Federal é organizado em estrutura multicampi, com proposta orcamentaria
anual identificada para cada campus e a reitoria, exceto no que diz respeito a pessoal, encargos sociais e
beneficios aos servidores.

Art. 10. A administragao dos Institutos Federais tera como 6rgaos superiores o Colégio de Dirigentes
e o Conselho Superior.

§ 1° As presidéncias do Colégio de Dirigentes e do Conselho Superior serdo exercidas pelo Reitor do
Instituto Federal.

§ 2° O Colégio de Dirigentes, de carater consultivo, sera composto pelo Reitor, pelos Pré-Reitores e
pelo Diretor-Geral de cada um dos campi que integram o Instituto Federal.

§ 3% O Conselho Superior, de carater consultivo e deliberativo, sera composto por representantes dos
docentes, dos estudantes, dos servidores técnico-administrativos, dos egressos da instituicdo, da sociedade
civil, do Ministério da Educacéao e do Colégio de Dirigentes do Instituto Federal, assegurando-se a
representagao paritaria dos segmentos que compdem a comunidade académica.

§ 4° O estatuto do Instituto Federal dispora sobre a estruturagéo, as competéncias e as normas de
funcionamento do Colégio de Dirigentes e do Conselho Superior.

Art. 11. Os Institutos Federais terdo como érgao executivo a reitoria, composta por 1 (um) Reitor € 5
(cinco) Pro-Reitores.

§ 1° Poderao ser nomeados Pro-Reitores os servidores ocupantes de cargo efetivo da carreira
docente ou de cargo efetivo de nivel superior da carreira dos técnico-administrativos do Plano de Carreira
dos Cargos Técnico-Administrativos em Educacéo, desde que possuam o minimo de 5 (cinco) anos de
efetivo exercicio em instituicao federal de educacgéo profissional e tecnolégica.

§ 2° A reitoria, como 6rgéo de administracéo central, podera ser instalada em espaco fisico distinto de
qualquer dos campi que integram o Instituto Federal, desde que previsto em seu estatuto e aprovado pelo
Ministério da Educacéo.

Art. 12. Os Reitores serdao nomeados pelo Presidente da Republica, para mandato de 4 (quatro)
anos, permitida uma reconducao, apds processo de consulta a comunidade escolar do respectivo Instituto
Federal, atribuindo-se o peso de 1/3 (um tergo) para a manifestagdo do corpo docente, de 1/3 (um tergo)
para a manifestagdo dos servidores técnico-administrativos e de 1/3 (um tergo) para a manifestagéo do
corpo discente.

§ 1° Poderao candidatar-se ao cargo de Reitor os docentes pertencentes ao Quadro de Pessoal Ativo
Permanente de qualquer dos campi que integram o Instituto Federal, desde que possuam o minimo de 5
(cinco) anos de efetivo exercicio em instituicao federal de educacéo profissional e tecnolégica e que
atendam a, pelo menos, um dos seguintes requisitos:

| - possuir o titulo de doutor; ou

Il - estar posicionado nas Classes DIV ou DV da Carreira do Magistério do Ensino Basico, Técnico e
Tecnolégico, ou na Classe de Professor Associado da Carreira do Magistério Superior.

§ 2° O mandato de Reitor extingue-se pelo decurso do prazo ou, antes desse prazo, pela
aposentadoria, voluntaria ou compulséria, pela rendncia e pela destituigdo ou vacéncia do cargo.



§ 3% Os Pré-Reitores sdo nomeados pelo Reitor do Instituto Federal, nos termos da legislacéo
aplicavel a nomeacéao de cargos de diregéo.

Art. 13. Os campi serao dirigidos por Diretores-Gerais, nomeados pelo Reitor para mandato de 4
(quatro) anos, permitida uma reconducgao, apés processo de consulta a comunidade do respectivo campus,
atribuindo-se o peso de 1/3 (um tergo) para a manifestagao do corpo docente, de 1/3 (um tergo) para a
manifestagao dos servidores técnico-administrativos e de 1/3 (um tergo) para a manifestacao do corpo
discente.

§ 1° Poderao candidatar-se ao cargo de Diretor-Geral do campus os servidores ocupantes de cargo
efetivo da carreira docente ou de cargo efetivo de nivel superior da carreira dos técnico-administrativos do
Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educacéo, desde que possuam o minimo de 5
(cinco) anos de efetivo exercicio em instituigcao federal de educagéo profissional e tecnoldgica e que se
enquadrem em pelo menos uma das seguintes situacoes:

| - preencher os requisitos exigidos para a candidatura ao cargo de Reitor do Instituto Federal;
I - possuir o minimo de 2 (dois) anos de exercicio em cargo ou fungao de gestao na instituicdo; ou

1l - ter concluido, com aproveitamento, curso de formagao para o exercicio de cargo ou fungéo de
gestéo em instituigbes da administragédo publica.

§ 2° O Ministério da Educagao expedira normas complementares dispondo sobre o reconhecimento,
a validagéo e a oferta regular dos cursos de que trata o inciso lll do § 1° deste artigo.

CAPITULO IlI
DISPOSICOES GERAIS E TRANSITORIAS

Art. 14. O Diretor-Geral de instituicao transformada ou integrada em Instituto Federal nomeado para o
cargo de Reitor da nova instituicAo exercera esse cargo até o final de seu mandato em curso e em carater
pro tempore, com a incumbéncia de promover, no prazo maximo de 180 (cento e oitenta) dias, a elaboracéo
e encaminhamento ao Ministério da Educacao da proposta de estatuto e de plano de desenvolvimento
institucional do Instituto Federal, assegurada a participagdo da comunidade académica na construgao dos
referidos instrumentos.

§ 1° Os Diretores-Gerais das instituicdes transformadas em campus de Instituto Federal exerceréo,
até o final de seu mandato e em carater pro tempore, o cargo de Diretor-Geral do respectivo campus.

§ 2° Nos campi em processo de implantacéo, os cargos de Diretor-Geral serdo providos em caréater
pro tempore, por nomeagéao do Reitor do Instituto Federal, até que seja possivel identificar candidatos que
atendam aos requisitos previstos no § 12 do art. 13 desta Lei.

§ 3° O Diretor-Geral nomeado para o cargo de Reitor Pro-Tempore do Instituto Federal, ou de Diretor-
Geral Pro-Tempore do Campus, nao podera candidatar-se a um novo mandato, desde que ja se encontre
no exercicio do segundo mandato, em observancia ao limite maximo de investidura permitida, que sdo de 2
(dois) mandatos consecutivos.

Art. 15. A criacao de novas instituicoes federais de educacgao profissional e tecnolégica, bem como a
expansao das instituicdes ja existentes, levara em conta o0 modelo de Instituto Federal, observando ainda os
parametros e as normas definidas pelo Ministério da Educacéo.

Art. 16. Ficam redistribuidos para os Institutos Federais criados nos termos desta Lei todos os cargos
e funcgbes, ocupados e vagos, pertencentes aos quadros de pessoal das respectivas instituicbes que os
integram.

§ 1° Todos os servidores e funcionarios serdo mantidos em sua lotagéo atual, exceto aqueles que
forem designados pela administracao superior de cada Instituto Federal para integrar o quadro de pessoal
da Reitoria.



§ 2° A mudanca de lotag&o de servidores entre diferentes campi de um mesmo Instituto Federal
devera observar o instituto da remogao, nos termos do art. 36 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Art. 17. O patrimdnio de cada um dos novos Institutos Federais sera constituido:

| - pelos bens e direitos que compdem o patrimoénio de cada uma das instituicdes que o integram, os
quais ficam automaticamente transferidos, sem reservas ou condigbes, ao novo ente;

Il - pelos bens e direitos que vier a adquirir;
[l - pelas doagbes ou legados que receber; e
IV - por incorporagdes que resultem de servigos por ele realizado.

Paragrafo Unico. Os bens e direitos do Instituto Federal seréo utilizados ou aplicados,
exclusivamente, para a consecucao de seus objetivos, ndo podendo ser alienados a hdo ser nos casos e
condi¢des permitidos em lei.

Art. 18. Os Centros Federais de Educacao Tecnoldgica Celso Suckow da Fonseca CEFET-RJ e de
Minas Gerais - CEFET-MG, n&o inseridos no reordenamento de que trata o art. 5° desta Lei, permanecem
como entidades autarquicas vinculadas ao Ministério da Educacéo, configurando-se como instituicdes de
ensino superior pluricurriculares, especializadas na oferta de educagéo tecnoldgica nos diferentes niveis e
modalidades de ensino, caracterizando-se pela atuagao prioritaria na area tecnoldgica, na forma da
legislagéo.

Art. 19. Os arts. 12, 2%, 4° e 52 da Lei n® 11.740, de 16 de julho de 2008, passam a vigorar com as
seguintes alteracges:

“Art. 1° Ficam criados, no dmbito do Ministério da Educagéo, para redistribuigéo a instituigbes federais de
educagao profissional e tecnolégica:

“Art. 2° Ficam criados, no &mbito do Ministério da Educacéo, para alocagéo a instituicdes federais de
educagao profissional e tecnolégica, os seguintes cargos em comisséo e as seguintes fungdes gratificadas:

| - 38 (trinta e oito) cargos de dire¢ao - CD-1;

<

| - 2.139 (duas mil, cento e trinta e nove) Fungdes Gratificadas - FG-2.

“Art. 4° Ficam criados, no ambito do Ministério da Educagéo, para redistribuigéo a instituigbes federais de
ensino superior, nos termos de ato do Ministro de Estado da Educagéo, os seguintes cargos:

“Art. 5° Ficam criados, no &mbito do Ministério da Educacéo, para alocagéo a instituicées federais de
ensino superior, nos termos de ato do Ministro de Estado da Educacgéo, os seguintes Cargos de Direcao -
CD e Funcgdes Gratificadas - FG:



Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.
Brasilia, 29 de dezembro de 2008; 187° da Independéncia e 120° da Repuiblica.

LUIZ INACIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad
Paulo Bernardo Silva

Este texto nao substitui o publicado no DOU de 30.12.2008
ANEXO |

Localidades onde serdo constituidas as Reitorias dos novos Institutos Federais

Instituicao Sede da Reitoria
Instituto Federal do Acre Rio Branco
Instituto Federal de Alagoas Maceié
Instituto Federal do Amapd Macapd
Instituto Federal do Amazonas Manaus
Instituto Federal da Bahia Salvador
Instituto Federal Baiano Salvador
Instituto Federal de Brasilia Brasilia
Instituto Federal do Ceara Fortaleza
Instituto Federal do Espirito Santo Vitdria
Instituto Federal de Goids Goiania
Instituto Federal Goiano Goiania
Instituto Federal do Maranhdo Sao Luis
Instituto Federal de Minas Gerais Belo Horizonte
Instituto Federal do Norte de Minas Gerais Montes Claros
Instituto Federal do Sudeste de Minas Gerais Juiz de Fora
Instituto Federal do Sul de Minas Gerais Pouso Alegre
Instituto Federal do Tridingulo Mineiro Uberaba
Instituto Federal de Mato Grosso Cuiabd
Instituto Federal de Mato Grosso do Sul Campo Grande
Instituto Federal do Pard Belém
Instituto Federal da Paraiba Jodo Pessoa
Instituto Federal de Pernambuco Recife
Instituto Federal do Sertdo Pernambucano Petrolina
Instituto Federal do Piaui Teresina
Instituto Federal do Parand Curitiba
Instituto Federal do Rio de Janeiro Rio de Janeiro
Instituto Federal Fluminense Campos dos Goytacazes
Instituto Federal do Rio Grande do Norte Natal
Instituto Federal do Rio Grande do Sul Bento Gongalves
Instituto Federal Farroupilha Santa Maria
Instituto Federal Sul-rio-grandense Pelotas
Instituto Federal de Rondonia Porto Velho
Instituto Federal de Roraima Boa Vista
Instituto Federal de Santa Catarina Florianépolis
Instituto Federal Catarinense Blumenau
Instituto Federal de Sdo Paulo Sdo Paulo
Instituto Federal de Sergipe Aracaju
Instituto Federal do Tocantins Palmas

ANEXO I

Escolas Técnicas Vinculadas que passam a integrar os Institutos Federais

Escola Técnica Vinculada Instituto Federal
Colégio Técnico Universitario — UFJF Instituto Federal do Sudeste de Minas Gerais
Colégio Agricola Nilo Pecanha — UFF Instituto Federal do Rio de Janeiro
Colégio Técnico Agricola Ildefonso Bastos Borges - UFF Instituto Federal Fluminense
Escola Técnica — UFPR Instituto Federal do Parand
Escola Técnica — UFRGS Instituto Federal do Rio Grande do Sul
Colégio Técnico Industrial Prof. Mdrio Alquati —- FURG Instituto Federal do Rio Grande do Sul
Colégio Agricola de Camborii — UFSC Instituto Federal Catarinense
Colégio Agricola Senador Carlos Gomes — UFSC Instituto Federal Catarinense

ANEXO Il




Escolas Técnicas Vinculadas as Universidades Federais

Escola Técnica Vinculada

Universidade Federal

Escola Agrotécnica da Universidade Federal de Roraima - UFRR

Universidade Federal de Roraima

Colégio Universitario da UFMA

Universidade Federal do Maranhdo

Escola Técnica de Artes da UFAL

Universidade Federal de Alagoas

Colégio Técnico da UFMG

Universidade Federal de Minas Gerais

Centro de Formagdo Especial em Saide da UFTM

Universidade Federal do Tridangulo Mineiro

Escola Técnica de Saide da UFU

Universidade Federal de Uberlandia

Centro de Ensino e Desenvolvimento Agrario da UFV

Universidade Federal de Vigosa

Escola de Musica da UFP

Universidade Federal do Pard

Escola de Teatro e Danga da UFP

Universidade Federal do Pard

Colégio Agricola Vidal de Negreiros da UFPB

Universidade Federal da Paraiba

Escola Técnica de Saide da UFPB

Universidade Federal da Paraiba

Escola Técnica de Satde de Cajazeiras da UFCG

Universidade Federal de Campina Grande

Colégio Agricola Dom Agostinho Ikas da UFRP

Universidade Federal Rural de Pernambuco

Colégio Agricola de Floriano da UFPI

Universidade Federal do Piaui

Colégio Agricola de Teresina da UFPI

Universidade Federal do Piaui

Colégio Agricola de Bom Jesus da UFPI

Universidade Federal do Piaui

Colégio Técnico da UFRRJ

Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro

Escola Agricola de Jundiai da UFRN

Universidade Federal do Rio Grande do Norte

Escola de Enfermagem de Natal da UFRN

Universidade Federal do Rio Grande do Norte

Escola de Misica da UFRN

Universidade Federal do Rio Grande do Norte

Conjunto Agrotécnico Visconde da Graca da UFPEL

Universidade Federal de Pelotas

Colégio Agricola de Frederico Westphalen da UFSM

Universidade Federal de Santa Maria

Colégio Politécnico da Universidade Federal de Santa Maria

Universidade Federal de Santa Maria

Colégio Técnico Industrial da Universidade Federal de Santa Maria

Universidade Federal de Santa Maria




